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PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO  Nº  04,  DE 28 DE JULHO DE 2022.
INSTITUI NO MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Anelise Grimm Horst, Vereadora da Bancada do MDB, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno, propõe o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista no município de Westfália – RS.
Art. 2º Esta Lei tem o objetivo de assegurar a plena efetivação dos direitos e garantias fundamentais decorrentes da Constituição Federal e tem como base a Lei Federal nº 12.764 de 27 de dezembro de 2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e a Lei Estadual nº 15.322 de 25 de setembro de 2019, que institui a Política de Atendimento Integrado à Pessoa com Transtorno do Espectro Autista no Estado do Rio Grande do Sul. 
Art. 3º Ficam autorizados os estabelecimentos públicos e privados localizados no Município de Westfália a inserir nas placas de atendimento prioritário o símbolo mundial da conscientização acerca do Transtorno do Espectro Autista - TEA.

                         Parágrafo único. Para os fins desta Lei, são considerados estabelecimentos privados os supermercados, os bancos, as farmácias, os bares, os restaurantes, as lojas e outros similares de uso público.
Art. 4º Fica instituída, no âmbito do município de Westfália, a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (Ciptea), com vistas a garantir atenção integral, pronto atendimento e prioridade no atendimento e no acesso aos serviços públicos e privados, em especial nas áreas de saúde, educação e assistência social.
§ 1º A Ciptea poderá ser expedida pela Secretaria Municipal de Saúde, sem custo, mediante requerimento devidamente preenchido e assinado pelo interessado ou por seu representante legal, acompanhado de relatório médico, confirmando o diagnóstico com CID 10 F 84.0, CID 10 F 84.1 ou CID 10 F 84.5, bem como dos demais documentos de identificação exigidos pelo órgão municipal competente, e poderá conter, no mínimo as seguintes informações: 
I-
nome completo, filiação, local e data de nascimento, certidão de nascimento, número de inscrição no Cadastro De Pessoas Físicas (CPF), tipo sanguíneo, endereço residencial completo e número de telefone identificado;
II-
fotografia e assinatura ou impressão digital do identificado; 
III-
nome completo, documento de identificação, endereço residencial, telefone e e-mail do responsável legal ou do cuidador; 
IV-
identificação da unidade e do órgão expedidor e assinatura do responsável pela expedição. 
§ 2º   Nos casos em que a pessoa com transtorno do espectro autista for imigrante detentor de visto temporário ou de autorização de residência ou solicitante de refúgio, deverá ser apresentada a Cédula de Identidade de Estrangeiro - CIE, a Carteira de Registro Nacional Migratório - CRNM - ou o Documento Provisório de Registro Nacional Migratório - DPRNM, com validade em todo o território nacional;
§ 3º Verificada a regularidade da documentação recebida, o órgão responsável pela expedição poderá determinar sua emissão no prazo de 30 (trinta) dias; 
§ 4º A Ciptea terá validade de 5 (cinco) anos, devendo ser mantidos atualizados os dados cadastrais do identificado, e poderá ser revalidada com o mesmo número, de modo a permitir a contagem das pessoas com transtorno do espectro autista no município; 
§ 5º   Em caso de perda ou de extravio da Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, será emitida a segunda via mediante apresentação de boletim de ocorrência.
Art. 5º Fica autorizado a instituição, no município de Westfália, da “Semana Municipal de Conscientização do Autismo”, a ser comemorada anualmente a partir do dia 02 de abril, na qual também é comemorado o Dia Mundial de Conscientização do Autismo, podendo esta data integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município.
§ 1º A semana Municipal de Conscientização do Autismo terá como finalidade promover campanhas publicitárias, institucionais, seminários, palestras e cursos sobre o Transtorno do Espectro Autista (TEA);
§ 2º Para o desenvolvimento da semana, o Poder Executivo poderá realizar convênio e parcerias, por meio das Secretarias de Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social e Educação com as entidades sociais envolvidas, visando à promoção de cursos e treinamentos para seus profissionais, pais ou responsáveis, dentre outros, para facilitar o diagnóstico e tratamento precoce. 
 
              Art. 6º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                                 Câmara de Vereadores, 28 de julho de 2022.
Anelise Grimm Horst
Vereadora da Bancada do MDB
Mensagem Justificativa ao 
Projeto de Lei do Legislativo nº 04, de 28 de julho de 2022.
Câmara de vereadores, 28 de julho de 2022.
Senhor Presidente e

Senhores Vereadores:
Ao cumprimentá-los, apresento o projeto de lei que dispões sobre a política municipal de proteção dos direitos da pessoa com transtorno do espectro autista.
O projeto em pauta, visa assegurar a efetiva implementação da política nacional e estadual em nosso município, assegurando e possibilitando o seu desenvolvimento pessoal e a sua inclusão social com atendimento integrado e qualificado dos profissionais que atuam nas diferentes áreas. 
Através do incentivo a inclusão do símbolo mundial de conscientização do Transtorno do Espectro Autista nas placas de identificação dos atendimentos prioritários nos estabelecimentos públicos e privados de Westfália se busca reconhecer esta prioridade, assim como a instituição sem custos da carteira de identificação da pessoa com transtorno do espectro autista (Ciptea) que também contribui para o mapeamento, porque não se faz políticas públicas sem números. 
No objetivo de promover um atendimento acolhedor e humanizado a “Semana Municipal de Conscientização do Autismo”, promove a cidadania e sensibiliza a sociedade para a importância de adquirirmos mais conhecimento sobre o assunto e com estas ações garantir o atendimento das necessidades específicas das pessoas com autismo e suas famílias.
Assim, diante a importância social e humanitária do presente Projeto de Lei, conto com o apoio dos digníssimos colegas vereadores, subscrevo-me.









Respeitosamente,
Anelise Grimm Horst
Vereadora da Bancada do MDB
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